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Conselho Federal de Enfermagem 

RESOLUÇÃO COFEN-192 

Att~ a Re6olacão COFEN-177 

O Conselho Federal de Enfermagem, no uso da compe 

tência consignada no artigo 8Q, incisos IV e VIII da Lei nQ 

5.905, de 12 de julho de 1973, 

CONSIDERANDO o parágrafo único do artigo 99 da Lei 

nQ 6.815, de 18.08.80, 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nQ 86.715, de 

10 de dezembro de 1981 - Regulamento do Estatuto do Estrangei 

ro, em seu artigo 22, inciso V e artigo 26, 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar e ajustar 

o registro e inscrição dos profissionais estrangeiros à legi~ 

lação em vigor; e, 

CONSIDERANDO deliberação do Plenário, em sua 249ª 

reunião ordinária, bem como o que mais consta do PAD-COFEN nQ 

80/96, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam acrescidas ao artigo 18 da Resolu 

çao COFEN-177, alineas "f" e "g'', com a seguinte redação: 

. . . . /ts 

"f/' - Fo.toc.Õp..i..a. da. Co.Jt.tcUAa.. de Identidade 
expecüda n.a nMma da Lu, poJt au.totúdade úvil ou. mÁ... 
.u.ta.Jt. 

"g" - No c.a6o de ~.tJtan.geÃ...Jto, c.o.Jt.tcUAa.. de 

identidade, n.o.6 .teJtmo.6 do Vec.Jte.to Lu n.Q 499, de 17 

de maJtço de 7969, ou. pa6.6apoJt.te • 
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Art. 29 - Ficam acrescidos ao art. 41 da Resolução 

COFEN-177, os incisos IV e parágrafos 19 e 29, com a seguinte 

redação: 

IV - Aoi.J u:tJta.nge»tOJ.J e.nquad!tadoJ.J na J.Ji 
tuacão e,{_tada no ine,{_I.Jo III, maJ.J que. ute.jam no PaZ-6 

na eondicão de. utudan.te. (,{_ne,{_I.Jo IV, Le.,{_ 6.815/80). 

§ 1 Q - 0.6 u:úta.ng WOI.J e.nquad!tadoi.J na J.Ji 

tuacão p~e.v,j__.Jta no ine,{_I.Jo III ~e.ee.b~o eedula de. 

ide.n.t;_dade. p~o6,{_1.JJ.J,{_onal eom p~zo de. val,{_dade. eoin~ 

dindo eom a data eon.J.Jtan.te. no v,j__.Jto tempo.ttáJúo (~. 

25, ine,{_I.Jo V, Ve.~e.to nQ 86.715/81). 

§ 2Q - 0.6 u:tJta.nge»tOJ.J e.nquad!tadoi.J na J.Ji 

tuacão p~e.v,j__.Jta no ine,{_I.Jo IV ~e.ee.b~o eedula de. 

ide.n.t;_dade. p~o6,{_1.JJ.J,{_onal upe.cZ6iea, eujo modelo 6~á 

p~e. duta Ruofucão, eon.te.ndo ~ja em diagonal 

eom a in.J.Jwcão: ".A em di.Jr..e.Lto ao exell.CI.cio pitO~ 

.6-ÚJ no.l." • 

Art. 39 - Alterar o § 39 do art. 42, da Resolução 

COFEN-177, que passa a ter a seguinte redação: 

§ 3Q - No eaJ.Jo de. 6o~ado po~ in.J.J~cão 

de. e.n.J.Jino u:Uta.nge»to, 6otoeôpia do tZtuto, alem de. 

p~ova de. que. J.Je. e.neo~ em p~oc..uJ.Jo de. ~e.vat;_dacão 

ou de. ~e.g,j__.J~o no MEC, bem eomo c..Ôpia auiên.t;_ea de. 

eomp~ovan.te. de. J.Jua J.J,{_Wacão .te.gal no PaZ-6 ( v,{_I.Jto p~ 

me.ne.n.te. ou tempo.ttáJúo ) • 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as demais disposições em contrá 

rio. 

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 1996 
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